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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 499 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 432.692,74 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e quatro 
centavos) para reforço de saldo de dotações consignadas no Orçamento Programa em vigor e da outras correlatas providências”. 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.696 
de 26 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária,

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de  R$ 432.692,74 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e 
quatro centavos) para reforço da seguinte dotação, a saber:

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.091 Incremento PAB Temporário

3.3.90.39.00.00.00.00.0021 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0,20

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.163 Incremento PAB Temporário

3.3.90.39.00.00.00.00.0021 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 28.039,92

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.193 Programa Financiamento de Atenção Primária 
Saúde-PREFAPS

3.3.90.39.00.00.00.00.0110 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 265.833,00

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.1.377 Const, Reforma, Ampliação e Manut das Unidades 
Básicas de Saúde

3.3.90.93.00.00.00.00.0026 Indenizações e Restituições 20.819,62
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30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.302.0020.3.032 Média e Alta Complexidade – MAC Ambulatorial e 
Hospitalar

3.3.90.39.00.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 120.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$): 434.692,74

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma 
que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.091 Incremento PAB Temporário

3.3.90.34.00.00.00.00.0021 Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos Terceirização 0,20

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.163 Incremento PAB Temporário

3.3.90.30.00.00.00.00.0021 Material de Consumo 28.039,92

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.301.0020.3.193 Programa Financiamento de Atenção Primária Saúde-PREFAPS

3.3.90.34.00.00.00.00.0110 Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos Terceirização 265.833,00

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.302.0020.3.191 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Especializada

4.4.90.52.00.00.0.00.0026 Equipamento e Material Permanente 20.819,62

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde

30.04.10.302.0020.3.032 Média e Alta Complexidade – MAC Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.39.00.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 120.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO (R$): 434.692,74

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 29 junho de 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 501/2023

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI no Município, através da Lei Municipal nº 648 de 22 de abril de 2002;

CONSIDERANDO a Portaria DetranRJ nº 6410 de 13 de junho de 2023 ;

CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos para executar a iscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, 

DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados os Guardas Municipais abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito Municipais:

• Luamar da Silva Custódio – mat. 11182
• Lucas Lopes da Silva – Mat. 10438
• Rafaela dos Santos da Silva– Mat. 10480
• Ester Sara de Souza – mat. 5954
• Maximiliano Augusto da Silva – mat. 6137
• Rita Terezinha da Silva – mat. 11183

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

LEI MUNICIPAL Nº 3744 DE 29 DE JUNHO DE  2023

EMENTA: ACRESCENTA O INCISO NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3156, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Prefeito do Município sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 4º da Lei Municipal nº 3.156/2019, para incluir o inciso XXXV, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 4º – Serão incluídos, obrigatoriamente, no calendário Oicial de Eventos e Festividades da Cidade de Barra do Piraí de cada ano:
...........

XXXV – Festival de Arte, Cultura, resistência Negra e Ações Antirracistas na Semana da Consciência Negra.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 40/2023
AUTORES: Vereadora Roseli Braga de Figueiredo

Vereador Rafael Couto
Vereador Luiz Carlos Gomes

Vereadora Kátia Miki
Vereador Pedrinho Fernando

Vereador Elves Costa dos Santos
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LEI MUNICIPAL Nº 3745 DE 29 DE JUNHO DE  2023

EMENTA: Institui, no Calendário Oicial Municipal de Barra do Pirai, o “Campeonato Municipal Esporte em Ação”.

Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte lei.

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oicial do Município de Barra do pirai, o Campeonato Municipal Esporte em Ação, a ser realizado no segundo semestre de cada 
ano. 

Parágrafo único: Durante esse período, poderão ser realizadas, conjuntamente com a sociedade civil, diversas atividades como palestras, atrações e ains.

Art. 2º. O Campeonato Municipal Esporte em Ação tem por objetivo apresentar para as crianças e adolescentes e aos jovens o esporte, bem como seus benefícios 
principais como a valorização do espírito de equipe, desenvolvimento humano e social e melhora na qualidade de vida. 

Art. 3°. Ficará responsável pela divulgação, organização, bem como a deinição de calendário especíico a Secretaria de Esporte e Lazer – SMEL, em conjunto com a 
Secretaria Municipal Comunicação - SECOM.

Parágrafo único. As regras do campeonato, modalidades esportivas, edital de inscrições serão deinidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que editará os 
atos normativos pertinentes.

Art.4°.  Para a implantação das ações de que tratam esta lei, o Poder Público poderá celebrar convênios, acordos de cooperação e protocolos de intenções com orga-
nizações da sociedade civil, instituições de ensino nacionais e internacionais, públicas ou privadas, empresas e entidades do serviço social autônomo, para viabilizar 
a plena execução.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei, correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º. Os casos omissos poderão ser regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 022/GP/2023
PROJETO DE LEI Nº 99/2023

AUTORES: EXECUTIVO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL Nº 3746 DE 04 DE JULHO DE  2023

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.203.865,11 (Um milhão duzentos e três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e onze 
centavos) Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.203.865,11 (Um milhão duzentos e três mil, oitocen-
tos e sessenta e cinco reais e onze centavos) para reforço da seguinte despesa, a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

10.01.031.5007.2955 Encargos Sociais Especiais

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 103.865,11

10.01.031.5015.2952 Manutenção da Câmara

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 150.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 100.000,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 200.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo 150.000,00

TOTAL 1.203.865,11

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma 
que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

 ANULAÇÃO

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ

20.11.12.365.1006.2009 Secretaria Municipal de Educação

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.203.865,11

TOTAL 1.203.865,11

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 04 de Julho De 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 555/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a ELISABETE BLAZUTTI MARQUES 
PAES, servidor público, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo C, 
matrícula 2351, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, 
conforme Processo Administrativo nº 3717/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/03/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

 PORTARIA Nº 556/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a DORALICE NOGUEIRA, servidor 
público, ocupante do cargo efetivo de Professor II Educação Infantil E8, matrícula 
522, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, conforme 
Processo Administrativo nº 3331/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 29/08/2017.

     
GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 557/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, nos termos da Lei Municipal nº 3667 de 07 de novembro de 
2022, NAYARA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA, para o cargo comissionado de Co-
ordenador de Programas e Atividades Socioassistenciais, Nível DAS 3, da estru-
tura da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 27/06/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 558/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, THAYANE DA SILVA SANTOS, para ocupar o Cargo em Comissão de Asses-
sor do Diretor – Departamento de Receita Imobiliária e Recuperação, da estrutu-
ra da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO SMF Nº 55/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 559/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, JOICE AVELAR, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor do Diretor 
– Departamento de Cobrança, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, 
Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

MEMO SMF Nº 55/2023
Smg/mjml

 PORTARIA Nº 560/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 
 
CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor BRUNO HUHN FARIA – matr. 9327 CAU A71306-6, 
para ser iscal do Contrato nº 17/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí 
por intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa Uniterra 
Terraplenagem Ltda, Processo nº 1908/2022, que tem como objeto é a execução 
de obra pública para prestação de serviços de reforma geral de uma quadra po-
liesportiva coberta, no Ginásio Municipal Alexandre dos Santos, localizado na 
Rua Valdomiro Raimundo.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PA 1908/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 561/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contra-
to nº 01/2021, irmado com empresa RIO FACILITIES IMUNIZAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Processo 
nº 016/2021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
Prestação de serviços de dedetização e controle de vetores (baratas, formigas, 
cupins, pulgas e roedores) e a limpeza e desinfecção química dos reservatórios 
e caixas d’água, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, ma-
teriais, produtos de limpeza e os equipamentos necessários, de acordo com as 
condições estabelecidas , para atendimento das necessidades das unidades de 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Fiscal Titular: Aline Souza Santana – mat. 9701

Fiscais Setoriais: Fernanda de Cássia Silva – mat. 7390; Ester de Oliveira do Carmo 
– mat. 9621; Eliandra Silva dos Santos – mat. 11372; Taiane da Silva Menezes – 
mat. 11622; Jose Antônio de Aquino Ductra – mat. 10275; João Victor de Souza 
Waldomiro – mat. 10688; Maquicilene de Moraes Santos – mat. 9628; Ana Caroli-
na Brandão Lopes – mat. 11290.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 382/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 371/SMAS/2023
smg/mjml
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PORTARIA Nº 562/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR NEUDINÉIA VERGÍLIO, do cargo em comissão de Coordena-
dora do CREAS, da Estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, Nível 
DAS 3, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 716/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE JULHO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Memo 375/smas/2023
Smg/ mjml

PORTARIA Nº 563/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, GLAUCO BAIA DE SOUZA GOMES, do cargo em 
comissão de Assessor de Supervisor de Região Administrativa, da Estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Nível DAS 1, para o qual fora nomeado 
pela Portaria nº 941/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JULHO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Memo 169/sms/2023
Smg/ mjml

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2020 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e as Empresas VR Participações 
Empreendimentos e Locação LTDA, Somar Participações LTDA e Solidum Empreendimentos Imobiliários LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 04/2020 por 30 (trinta) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 86/2019

VALOR: R$ 368.307,72

VIGÊNCIA: 08/05/2023 à 08/05/2026

FUNDAMENTO:  Art 57, Inciso II, Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2023.

ADMINISTRAÇÃO

ATO DE DISPENSA Nº 041/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de sondagem mista, para atender às demandas do distrito de Ipiabas, neste município.

EMPRESA: Progeo Geotecnia LTDA.

CNPJ:28.354.215/0001-20

VALOR: A presente contratação importa em R$ 24.640,00 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2023.
                                         
Wlader Dantas Pereira

Secretário Municipal de Obras Públicas

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 58 a 
60, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

 Barra do Piraí,26 de junho de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato 03/2023.

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa  MYRELI EMPREEN-
DIMNETOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

 OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Paulo de Frontin nº 164, centro, Barra do Piraí, o presente objeto destina – se 
a instalação da Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

VALOR: R$ 198.480,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5233/2023.

VIGÊNCIA: 05/07/2023 à 05/07/2025.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8666/1993

DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2023.
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PROCURADORIA
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CORREGEDORIA
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